
ESTADO DO MARANHÃO
AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

 

CERTIDÃO INDISPONIBILIDADE

 

O PRESIDENTE da AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o artigo 5º do Decreto 38.345 do Governador do Estado do Maranhão;

CONSIDERANDO a falha registrada no provedor de internet do Governo do Estado, que
ocasionou instabilidade temporária na conectividade e impactou o acesso aos sistemas institucionais;

INFORMA que o Sistema Eletrônico de Informações – SEI/MA permaneceu indisponível
no dia 17 de outubro de 2025, no período das 12h31 às 14h42, em razão da referida instabilidade do
provedor de internet governamental, tendo o sistema retomado suas atividades regularmente após o
restabelecimento da conexão.

 

São Luís/MA, 17 de outubro de 2025

 

LEANDRO DA SILVA COSTA
Presidente da Agência Estadual de Tecnologia da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO DA SILVA COSTA , PRESIDENTE, em
17/10/2025, às 16:49, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 010672725 e o código CRC 7630CE41.
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